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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

Ofício n.2  212/GP/18 
	

Ouro Preto do Oeste, 10 de Maio de 2018. 

À sua Excelência o Senhor 

Josimar Rabelo Cavalcante 

MD. Presidente da Câmara Municipal de Ouro Preto do Oeste 

Nesta. 

Senhor Presidente, 

Honra-nos encaminhar a essa Augusta Casa de Leis, Projeto de Lei n2. 2332 

de 10 de Maio de 2018 que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO 

VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS". 

Considerando a natureza da matéria, solicito que seja observado o regime de 

urgência. 

Na oportunidade externamos nossos sinceros protestos de estima e 

consideração. 

- 
Va no Go aves Barros 

Prefeito unicipal 
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Ouro Preto do ste, 10 de Meio de 2018. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

Mensagem n.2  2124 /2018 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Honra-nos submeter a essa Câmara Municipal o Projeto de Lei n2  2332 de 

10 de Maio de 2018 que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", a 

fim de que seja analisado e votado pelos Nobres Edis desta Casa de Leis. 

A solicitação no valor de R$. 198.000,00 (Cento e noventa e oito mil reais), para fazer frente 

ao Convênio nº 299/PGE-2017, celebrado entre o Governo do Estado de Rondônia, através da 

Superintendência de Desenvolvimento do Estado de Rondônia — SUDER e a Prefeitura Municipal de 

Ouro Preto do Oeste. 

Segue anexo Memo. ng 137/SEMINFRA/2018 de 07.05.2018, Parecer da Contabilidade, 

Parecer Jurídico e Parecer da Coordenadoria do Controle Interno. 

Sendo assim Senhores Vereadores, contamos com o elevado espírito público de Vossas 

Excelências na aprovação da presente matéria. 

Vago Go 	ves Barros 
Pref ito 
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PROJETO DE LEI N° 2332, DE 10 DE MAIO DE 2018 

Autoriza o Poder Executivo a abrir no 
orçamento vigente crédito adicional 
Especial por Excesso de Arrecadação 
e da outras providências 

0(A) PREFEITO(A) DO MUNICIPIO DE OURO PRETO DO OESTE, 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lo.- Autoriza o Poder Executivo a abrir no orçamento vigente, um crédito adicional 
suplementar na importância de R$ 198.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 

02 	08 	01 SECRET. MUN. DE INFRA - ESTRUTURA E AGRICULT. 

557 15.452.0021.2069.0000 Manutenção dos Serviços Públicos 198.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 	O 	1 	00 
1 ReCursos do Tesouro - Exercicio Corrente 
002 200 CONVENIOS DO ESTADO 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Excesso: 	 198.000,00 

Fontes de Recurso 
1 	00 
	

198.000,00 

Artigo 3o.- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

URO PRETO DO OESTE, 10 de maio de 2018 

VAGN GON 	E BARROS 
!Prefeito(.)unicipal 



ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE OURO PRETO DO OESTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA, AGRICULTURA, 

MEIO AMBIENTE 
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Memorando n° 137/SEMINFRA /2018 
	

Em, 07 de Maio de 2018. 
Da: SEMINFRA 
Para: SEMPLAF/DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO 
Assunto: Abertura de crédito especial. 

Prezado (a) Senhor (a) 

Venho através deste solicitar de Vossa Senhoria, a abertura de credito especial por 

excesso de arrecadação no valor de 198.000,00(cento e noventa e oito mil reais) conforme 

termo de convenio 299/17/PGE/2017, celebrado entre o Estado de Rondônia e o Município de 

Ouro Preto do Oeste que será utilizado na aquisição de 01(um) veiculo, tipo caminhão novo 

para ser utilizado como compactador de lixo. 

O Orçamento deverá ser alocado na programação: 

Programação: 15.452.0021.2069.0000 (Manutenção dos serviços públicos), 

Elemento de despesa: 4.4.90.51.00 (equipamentos e material permanente), 

Fonte de recurso: Estadual. 

Ficha: 557 

Valor: 198.000,00 (cento e noventa e oito mil reais). 

Sem mais para o momento, 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA DE CONTRATOS E CONVÈ 

CONVÊNIO N 299/ PGÍ — 2017. 

ceNvi.:.tili) QUE CEt.r.I3ItAm O i.:sTADc: DE 
RUN DÓN IA. • 	11M 	LA )(1, 	ATRAV ES 	DA 
SUPERINTENDENCt LA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE RONOÓNIA • SUDER, E, A PREFEITURA 
DO MUNICÍPIO 	OURO PRETO DOESTE-RI), PARA 
OS FINS QUE 1,.SPFÁ:l FICA, 

CONCED ENTE: O ESTADO DE RONDÓNIA, por intermédio da SUPER] NTEN 1. ENCIA DE DESENVOLVIMENTo 1)0 
ESTADO 	RONDÓNIA • SU DER, inscrita nu CNIUM E ti" 23.050.1366/0001•71, cum sede na Av. Farquar. n 2986, 
1' andar, 13;111'0 Pedrinhas, Palácio Rio Madeira, Ed. Riu Pacaás, C1 : .;!").H111 -170. representada pelo 
Superintendente, o Sr. BASILI() LEANDRO PEREIRA DE OLIVEIRA. p‘utador tio CPU/ ME ir O16,914.?./12•19. 

CONVENENTE: A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO D'OEST 'At°. inscrita no CNPUM E sob n° 
0- 4.380.507/n01-79, com sede na Av. Daniel Comboni, no 1180. Bairro Uni) o, nesse Município, representada por 
seu atual Prefeito, o Sr. VAGNU GONÇALVES BARROS, inscrito no C.PF/MF 'oh i n° 665.507.182-87. de acordo 
com a representação que lhe Lí,  outorgada pelo documento. 

Considerando que o Ordenado'.  de Despesas que assina o presente teimo e;:atihece como originais ou 	oS 
documentos juntados nos Processos Administrativos n' 0041.0(15761/20174 7 e C:011,0304-12/20 I 2. que deu 
origem it realização do Convênio. até mesmo em funçãolu poderldt ver de fisca rzaçai, do Adniinist'eador Público. 

C.elebram o presente CONVEM°, o qual se regerá pelas drsposili da i.et 11'111.666, de 21.06.1993, da Lei Estadual 
n' 3.307 de 10.12.3013, do Decreto Estadual n° 18.'421/2011 e demais ndrinas pertinentes. vinculando-se aos 
termos dos processos administrativos n".  0041.005761./2017.87 e ou.11-.0304 12/2018 *.).5, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

DO OBJETO) 
CLÁUSULA PRIMEIRA • O objeto deste Convênio 	o estabelecimento de regime de cooperação, entre 
CONVENENTE e CONCEDENTE, na execução do projeto ro usturite do Piano d' Trabalho aprovado pela 
SECRETARIA DE [...STA DO, acostado (0753332), do Procedimento Administ 	já identificado, que, para Vidos 
os efeitos, é parte integrante deste instrumento. conforme descrição sucinta abaixo: 

I Apoio financeiro do Estado para custear as despesas coin a aquisii,•,io tk.• 
para ser utilizado como compactador de lixo. coniorwe CSI3Ceili::;ii,"õCS 

i Trabalho e Projeto Básico, visando melhorar a sistema de coleta o' transpili 

Ouro Preto D'Oeste•RO. 

§1'. Sito vedados com recursos deste Convéniu: 

1 (uni) veículo tipo caminhar) novo. • 
'um lonas apresentadas no Plano de 
.0 de lixo domiciliar, no Município de 

a) A realização cie despesas a; t.tu.o rio taxa de administração. tio ge irr.i 011 similar: 
b) O Palment, i de gratticação, conNtilu ,na. 	sst ocia te..- nit. a • 	 especre de remuneração adicional 

a servidor que pertença aos quadros da,Adnunistração 	-,rl. estadual. municipal OU do Distrito 
Federal, que esteja lotado em qualquer dos entes participe. 

c) O aditamento com alteração do 111)1010 	das :netas; 
(I) 	A utilização dos recursos em finalidade diversa da estabeletatia..und;1 itie em caráter dr eincr;',éncia; 
t') 	A realização de despesas em data aillt.1.101' ou posterior à vigéncia dostfe Co CIVÕ ri o c:001 l'01111'S,‘• (10 mosine: 

I) 	Realizar o pagamento de despesa sein antes exigir a emissão de tuna 1•Neal. 

§ 2u. Os recursos deste Convênio só poderão ser repassados ao CONVENENT1': para atender a itons ou 
quantitativos que não laçam parte de ro.ito iiilISIC que esta entidade ronha firmado parir execução cie objeto 
idêntico ao descrito na cláusula iwimeira. HICIUSIVC cio]) •)1.111'(. podo'. c) que deverá ser fiscalizado pela 
SECRETARIA DE 1..STADD. 

§- 3. Para liberação dos recursos previst, na Liausula tOir.'Oii. 1 nvt 

especifica para este Convênio, cabendo ao CONVI.::,ftNTE a sua coinpriiva 
movimentar' os valores repassados pelil tioNild) .NT .,-)bservadn. ame:, 

cláusula quarta deste instrumento. 
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ESTADO DE RONDÓNIA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DO VALOR 
CLÁUSULA SEGUNDA - O %fator giotoo, atar owooe  o, o o oo itort.to: o lov.enios 	ema• ini!) reais, devendo ser 

destinado. eNellIS:v'tinit?Ilte, ao objeto de que too,' 	toaus.:;4t 	oneo. a. sc  tida: \teci:ui:1 o sua destituição a quolquer 

fim. elemento ot: objeto diverso do indicado 	t.`'iro .iisoroninotia no Oano de Trototlho aprovado pela 

SECRETARIA DE ESTADO. 

§ 1°. A partichNição financeira da CONCEDENTE ;t‘i-:•1 no importe de RS t98.000,O0 (cento e noventa e Oito mil 

reais). 

§ 2°. A contrapartida do CONVENENTE será de pelo menos RS 22.000,00 (vinte e dois mil reais), conforme 
Declaração de Contrapartida acostada (0578039) dos autos, e no tio de seus; próprios bens. serviços e pessoal, 

1 para execução deste Convé mo, e no gerenciainemo d 	 M os recursos da COEDENTE, responsabilizando-se, de 

1.01-1113 lultégral t? 1Wisia. pl)10S valores qUe eXCedere:11 O preVisto. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
CLÁUSULA TERCEIRA - As despesas da CONCEDENTE decorrentes do preso te ajuste sairão à conta da seguinte 

programação orçamentária: PROGRAMA DE TRABALHO: 110060,11222051)0870000 - Elemento de Despesa: 

111012 - Fonte de Recursos: 0100. 

Parágrafo único. Os recursos serão liberados conforme definido no Plano (.1-‘ Trabalho, salvo se o CONVENENTE 

incorrer em CillaiSqUI`r das hipóteses de vedação legai, tal conto a irregtila 'idade fiscal, ainda que tal fato seja 

anterior à celebração da avença. 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 
CLÂUSULA QUARTA • Os recursos orevistos no" ciausula antecedonto não poderão ser CpatiSatIOS 

CONVENENTE sem que faça comprovação válida e tempestiva de toda .1 regularidade fiscal, bem como a 

r'egular'idade das obrigações referentes à utilização de recursos anteriormente repassados. 

§ 1°. Os recursos destinados à execução deste Convènio serão obrigatorianhote movimentados através do Banco 

tio Brasil 5/A, que manterá Conta especifica Vin,:tiladtt, Cujos Citratos domou strando toda a movimentação diária 

integrarão a prestação de contas. 

§ 2". llaverido contraparlida em recursos fillaileCirOti, deVerà o valor corre pondente ser depositado antes pelo 

CONT'INENT'E, na conta vinculada. como condição para liberação da parcela iela CONCEDENTE. 

§ 3°. A comprova ão de quitação das obrigações npiStadiN em COnvénioS 	tenores se dá pela comprovação de 

que não está inadonplenle perante o Sistema integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAM e 
de que nào está inscrito no Cadastro Informativo de Créditos Não QuitnOos - CADIN. se  houverem recursos 

pertencentes á União; hem como a Comprovação de . j ura' Iiãlo est:1 unntlunp:elte perante o SIAFENI. 

§ 4°. Para liberação dos recursos, em mais de MIEI pareela. é obrigatória ai apresentação prévia cio prestação de 

contas parcial pelo CONVEN ENTE, e sua aprovação 

§'S'. Enquanto 	ttltir/..1d0S. os ri:CLICSOi tH'Itiltd:ts oeste (1)11Nté 	•;eti, dpilCildoS CM caderneta de poupança 

de instituição finai 	Oili."1;11, se a pi't'vms:i de seu uso 1or igtbri 	St:1)1'110U .3 UM mês, beill como em fundo de 

aplicação fina nce:ra a curto prazo. ou operação de mercado alo.;110 	 ein titulo da divida publica, guando 

titia utilização estiver prevista para prazos menores, contorno que em ¡todos estes casos não prejudique a 

consecução do objeto nos prazos pactuados e Os rendimentos ouferidos sejalim apin.ocios rios uns do Convênio. 

DAS AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES 

CLÁUSULA QUINTA - Na execução das despesas deste Convenio, CONVE!k, ENTE deverá seguir o estabelecido na 

Lei Federal nç 8.666/1993, seu prejuízo da utilização do pregão eietrútNico. como previsto na Lei Federal n" 

10.520/2002, buscando sempre a otirniza,..-io das compras e a execução ilts serviços, em prestígio a moralidade, 

impessoalidade. economicidade, qualidade e eiteiéncia. observado 45; valores, estado e eSp•C•CifiCaCi5ON 

apresentados no Plano de Trabalho e ein seus complementos. 

Parágrafo único. A CONCEDENTE não zitkiinie titylquer resporeodilidade. :linda que subsidiária, perante terceiro 

peia contratação de serviços ou compro le beN 	,dto 	:oni tis o.oar; s deste Coovétoo. 
• 
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EsTAno Dr. RoNDÕNtA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA DE CONTRATOS E CONVENIOS 

Parágrafo único. A CONCEDENTE não assume qualquer responsabilidade..an 
pela contratação de serviços ou compra cio bens e produtos, com os recursos ci 

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
CLÁUSULA SEXTA - Fica assegurada ao Estado a prerrogativa de exercer a at 
controle e fis,- .1nzacão. pod( nd, 	qu:ilduer terin,  
wretomente (it. 	ave; 

da que subsiduiria. perante terceiro 
eS(e 

tOridade normativa, e o exercido do 
o: loco a aplix:aCá0 dos recursos. 

DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 
CLÁUSULA SÉTIMA - Para a consecução dos objetivos delinidõs na 
comprometem e aceitam as seguintes atribuições e responsabilidades. 

§ 10. A CONCEDENTE: 

lausula primeira os participes se 

a) 	Repassar as recursos financeiros indicados na eláusuld segunda. oi forma estabelecida na legislação 
pertment,.. 
FiscaliZar e ;valiar a execuçào (lesto Convaio. iiv%ienantla 	 ervak'res: 

e) 	Analisar is comprovações de gastos e migar a prestaçáe de :santas. atendendo prioritariamente ao que 
dispõe a cláusula quinta, 

d) 	Encaminhar o Termo de Convênio apôs colhidas as suas assinaturas ; Procuradoria Geral tio Estado. - para 
registro e publicação de seu extrato na imprensa oficial, 

§ 2', O CONVENENTE: 

a) Aplicar corretamente 05 recursos ret*Hudo 	[1:o potkrao y;c:• oevoLitios 	 outros fins, s,,t,  
pena de rescisão de;ie Conk 

b) Manter em boas condh,ães (le seguran(,.( em ,1:,v,„e., 	 z! este Convênio 

pelo prazo minuno de cinco anos, coutadas 0.1 dpr,:pvimo das coo as do gestor da CONCEDENTE peio 
Tribunal de Contas do Estado de Rondónia, correspondente ao exercicii) da concessão dos recursos; 

c) Propiciar aos técnicos da CONCEDENTE o livre acesso para acon panhamento, supervisão, controle e 
fiscalização da execução deste Convênio; 

d) Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e pre •idenciários decorrentes de utilização 
cie recursos humanos, nos trabalhos deste Convênio, belo conto por '.odos 05 ()MIN tributários ou 
extraordin..irios que incidam sobre ele 

e) Apresentai relatórios de execução iisico•nnanceira 	0e;tar c.n. 	:los recursos ret..nbnios. 	!urina 
estabciec:do na Icgiskic,-ão perdnynte. lUlOL ufflad.1 lit•Sti• 

I) 

	

	Exigir caso a caso a urna fiscal nos serviços e estupras efetuado: de terceiros, sendo vedada eicto.ir 
pagamento sem o atendimento dessa eufhli00: 

g) Indicar por escrito se ha outros convênios Ou outro tipo de ajtiSte Tara a mesma finalidade. descrit,i 
cláusula primeira; 

h) Exigir que conste na nota fiscal e/ou recibo do vendedor. referência a ste Convênio: 
i) Prestar contas dos reCorSOS em definitivo no prazo niãxintu de 60 'eNSuilLt; ;I is, a partir do térinino Lia 

execução cio convênio. 

DA VICIINCIA 
CLAUSULA OITAVA • Este Convênio ter soa ‘igeut.-1.1 por cm (t 0:10 ' e ',lige) th;IS, a contar da data .6: liberação 
das cci: r0. 	«1endo ser prorrogai() medilnw Termo  Adi ovo, 

§ 1°. Havendo pagamento parcelado dos recursos. a vigência cio Convênir,  p Issara a contar a partir da 	tç;o da 
la parcela, independentemente do valor liberado. 

§ 2°. V.:tu:errado o prazo para a execução, 0 CONVENENTE tem até (a) (KeS 
final quanto aos recursos por ela recebido; 

ema) ouis para a prestação de contas 

•. 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

CLÁUSULA NONA • O CONVEN ENTE deverá reafizor 	;srestação 	contos dos reCW - sas l'eCQ1)iii()S, após a 
c•.",riclusào cio iado dona doS viopo5 previstas 110 Phin- 	r..1,,olio e do 	dentro do praZo preViStO na datiNtlia 
ia va. 	 , 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
PROCURADORIA DE CONTRATOS E CONVÊM IOS 

§ 1°. A presLição de comas parcial e final será analisada e avaliada pela CONCE DENTE. que emitirá parecer sob os 
seguintes aspectos: 

a) Técnico • quanto à execução física e atendimento dt.”. ,,bjecivos do Coi.wèni ); 

b) Financeiro - quanto à correta e regular aplicação 	; - ectirsos do Convêm( 

§ 1' A prestação de contas devera Syl 	 1-! 	 (IC. ,11Wartilial() nocessarKonente ,lestes 

do,•ument,..s. I S1JiI 	.- 

1.) ofício de encaminhamento da Presta00 	Coiu;is: 
2) cópia do Termo de Convènio, com a indicação da data de sua publicação: 
3) Plano de Trabalho na forma estabelecida na legislação peitii:cntei 
4) relatório de execução físico/financeiro; 
5) relação dos pagamentos realizados, com os respectivos números de notas !iscais, por ordem 'de datas destes 

pagamentos; 
6) demonstrativo da execução da receita e tia (lespesa. evidenciando os ri:ursos recebidos em transferência, a 

contrapartida. 05 1.011d1111191(tIS titici t(1, ,?,la.1;;;C,Ii!! r1113110..1ra, St. h!! 	• .iSO. C!!5*. saldos; 
7) extrato b,111,'.ir:o !mu4i - 31,1,1 ,.onta-4;,irrente: 
8) rel11(7.1.10 tios be11'; 	S01"1,  11;0S, i.111111.111"nleti, pl'1nilizikl!!S 011 ç'01151rmidos talin Is recursos recebidos do Estado: 
9) termos de recebimento provisório e dennitivo qu.iiido se tratar de obra de engenharia; 
10) cotações de preços empregadas, para as aquisiçóes dos bens e realizacàr dos serviços: 
1 1.) cópia das faturas, notas fiscais, recibos de pagamentos, dos cheques, los manuais relativos aos produtos 

adquiridos, cora as garantias, ordens bancárias t-/ou guias de recolhimento bancário, tudo autenticado; 
12) conciliação bancária; 
13) comprovante cio recolhimento cio saldo bancario.do re,Curso. se. houver; 
1 4) toda a clocuinentação referente às compras e serviços; 
1 5) cópia do termo de aceitacao definitiva ae 	qu,oidt• Convêm.,  :d 	i ii ext•cucão de obra ou serviço de 

en,zenbaria, 
.16) cõpia do cronograma sicti - imanceiri,  
1 7) comprovante de recolhi incuto do saldo de reco:sus 1 ColltjWI'd:Ca0,1 teia1 	coNCEUENTI::; 

§ 3°, A contraparticla do CONVENENTE serã demonstrada no relatório de ex 
prestação de contas. 

Cução físico-financeira, bem corno na 

  

DA DENÚNCIA E RESCISÃO 
CLÁUSULA DÉCI 
	

Este Convénio podera ser .lentinz.•:ali. por es:rito 1qtialquer tempo, e rescindido de pleno 
direito. independentemente (.1e inuerpelacão judiciai ou ,,:dra!udwiJI, 1.)i.  descomprimem° das normas 
estabelemlas, poi in.idimplemento de quticr 	elausaiLK edi Voittli.,;:e,. 011 peia superveniência de norma 
legal ou imo cicie  '1 torne material ou !,,i'mdMleme ¡no:Noivei. 	cl ,..c:•Jrrentio d's responsabilidades pelas 
obrigações contraídas no prazo da sua vigência. 

§ 1°. Constituem, particularmente, motivos de rescisão a constatação das New o ntes situações: 

a) a falta de apresentação de comprovação,cle gastos e prestação de co nas. na forma pactuada e nos prazos 
exigidos; e  

1)) 

	

	a utihnOo d,..» recursos e dos bens atrave. deles adquiridos em t.otra final.d:alv que r ..;h) seta a Cnt1Sialne do 
Piam 'tio 'Trabalhe. 

§ 2. Em caso çle Liem:meia ni mOScIsiti i CONVKNI.:'2;11:. kleV'Weril Inledbila'2110 k)`; 	 reStar'te, 	forma 
prevista neste mstromeoto. 

DA PROPRIEDADE DOS BENS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • Os participes ficam obrigados a observar 

 

seguinte: 

  

a) 	Todo bem corpóreo que tenha sido produzid2J ,.»•;i1struido 	a.,i(,ux ‘.1z- ) com os recursos da CONCEI)ENIE 
lará parte integrante do seu ;icervo 	 int:diante aposição de plaquetas 
numéricas. ;1( identilitaçáo espet inça. c,n,uni,i, 	IR 	 len111M; de I C'SpUllSilbilidadeS; 

1)) 	O 	hent uti etiti)p.:Inent:: se e Ot:: alidi 1.:11*0 b5 lryg:e.b01(104. 111, Plano de TI'dilaillt! .11)1'0Vad0 pela 
atiturRia,k.• , ,mpoteate. 	 i 

) 
•• - Rua 	 29$36 - i.:omplexo Rio Ni;•51C ,-:1 • 	i11.1(,,, 	 ' .1 - 	 l'er • '?;i111..).1“) 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
PROCURADORIA DE CON MATOS E CONVNIOS 

DA) 	P &ELE N 	../11) 	1E 1 (,) O N-1 	 0.21klf;i12L\ CIF. DO 
CaUf..E0 ENTE,.  R ES 2.01.112.E.N.L21.1..U....Ç.UN.V.E.LEN'i: 	t:RAY.É..u..u.L...E...u...w.Ri(.;.E.S...':12..2...Q.1111154.1.1'..E.L.ffi..r.iilip.à.5 
F#12/12...0.54i.aLLUA.Bláká.L:NILA.U1L11..42.11.E.PLIE. 	U1;11.5.KII..1).1,J; 5.i./.1:..UTILILEQ.U.LLU.W.I;.&11.1A I O i; 

d EISA' O CO ti VENENTE—wilUGADQUEiit;EA . 	 CO  
aLQUALLI Q  SOI3 SUA GUARDA. MANTENDO A  Aiiollç.j12...0;A: • 

e) Ao término do Convênio, se a CONCEDENTE entender que o bem foi utilizado satisfatoriamente nos fins do 
Convênio. poderá vir a cedê-lo à comunidade, ,11:1';AVÚti de doação, dei, ois de feita 	C011titata00 	JOCU e 

avaliação, Por comissão de técnicos; 
1.) 	O objeto do Colwènio deverá ser tombado eni ia.,for do EtiLltii.3 (l0 	idónia e o Certificado de Registro e 

Licencian tuna) de Veículo CRLV devera 5. :r 	cLiusula de aliená....ei 	Governo de Rondónia. 

DA RESTITUIÇÃO 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O CONVENENTE se compromete a 1).stituir os vaiores repassados pela 
CONCEDENTE, atualizados monetariamente e acrescidos dos juros leg.cus, 	iorma da legislação aplicável aos 
débitos para com O Fazenda PUblica, na hipótese de inexecução do objeto deJ„te Convênio. 

DA PUBLICIDAbE 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • Em todo e qualquer bem, equipainent 1, obra 00 ação relacionados com O 
objetivo descrito lia clausula primeira, será obrigawriamente.descacada 	participação da CONCEDE NTE e do 
CONVENENTF. mediante identifii:a0o, através de pL:_.1. 	 icando vedados nomes. símbolos Ou 
imagens que caranenzem promoção de pessoas. !adume,: de .';',3iondades 	servidores públicos. Também será 
destacada O participação quando ocorrei.  divulgzição, através de ;ornai. radio elou televis3o. 

DA PUBLICAÇÃO 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Após as assinaturas neste Convénid, a Procurneloria Cora) cio Estado 
providenciará a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado. 

DO FORO 
CLÁUSULA DECIMA QUINTA - Fica eleito o foro da Coniarci de Porzo Velho-RO. para dirimir as questões 
decorrentes deste Convènio 

Para firmeza O conto prova de acordado. é 	 0.4  ( trè,; ) vtah  de  igua l ceor  

e forma, que C011Stittli o documento de ils. 	 do Livro Especia: ir; ........_./Convènios. o qual. depois de 
lido e achado conforme, vai assinado pelas partes. dele sendo extraídas as Oplas que se fizerem necessárias para 
sua publicação e execução, devidamente certificadas pela Pro:c¡iradoria Geral do Estado. Porto Vaitk-RO. 29 de 

- 
dezehlbro de 2017. 	 • 

i 
Vi$141,10 	 art 	3. 1,,,,so L 	Cvinpleiiielitáo E,tadtiad 	de 2,1 Jr :finfo de,2011 IdRunsIti 	os.hões, e docitowolos cot,Lintes dos autos 

d., to oce510 idontdli...00 ooste o;i,o ¡ovou, 

f<is:1 
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https://sidmfextrato.c  aixa.gov.br/sidmfextrato/Controller/extrato_extr,  

CAIXA Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verificação 

Nome da Agência 
OURO PRETO DO OESTE, RO 

Código 
3114 

(Operação 
0055 

(Emissão 
08/05/2018 

    

Fundo 
CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO 

CNPJ do Fundo 	 Início das Atividades do Fundo 
00.834.074/0001-23 	 02/10/1995  

  

Rentabilidade do Fundo 

No Mês(%) 	No Ano(%) 	Nos Últimos 12 Meses(%) 
	

Cota em: 29/03/2018 	Cota em: 30/04/2018 
0,0988 	0,4647 	II 	2,8798 

	
5,864296 
	

5,870089 

Administradora 

Nome 
Caixa Econômica Federal 

Endereço 
SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 

NPJ da Administradora 
00.360.305/0001-04 

Cliente 

Nome 
SEMINFRA CAMINHAO PRENSA CONV 

CPF/CNPJ 
04.380.507/0001-79 

Conta Corrente 
006.00071023-4 

Mês/Ano 
04/2018 

Folha 
01/01 

Análise do Perfil do Investidor Data da Avaliação 

Resumo da Movimentação 

Histórico 	 Valor em R$ Qtde de Cotas 
Saldo Anterior 	 221.931,95C 37.844,601484 
Aplicações 	 0,00 0,000000 
Resgates 	 42,00D 7,155657 
Rendimento Bruto no Mês 	 219,22C 
IRRF 	 0,00 
IOF 	 0,00 
Taxa de Saída 	 0,00 
Saldo Bruto* 	 222.109,17C 37.837,445827 
Resgate Bruto em Trânsito* 	 0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data 	Histórico 	 Valor R$ Qtde de Cotas 

25 / 04 	RESGATE 	 42,00D 7,155657 
IRRF 	 0,00 
IOF 	 0,00 

Dados de Tributação 
	

Rendimento Base 
	

IRRF 

	

0,00 
	

0,00 

Informações ao Cotista 
Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma 

de 2 	 08/05/2018 11:19 
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https://sidmfextrato.caixa.gov.br/sidrnfextrato/Controller/extrato_extral  

prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe 
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu 
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem 
dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente! 

Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize 
seu endereço de e-mail. 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

SAC: 	 Endereço para Correspondência: 
0800 726 0101 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria: 
0800 725 7474 

Endereço Eletrônico: 
https://www1.caixa.gov.bilatendimento/telefones_da_caixa.asp  

  

Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br  

de 2 	 08/05/2018 11:19 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FAZENDA - SEMPLAF 

Do: Dept° de Planej. e Orçamento/ Dept° Contabilidade 
Interessado: Câmara de Vereadores de Ouro Preto do Oeste 
Assunto: PARECER CONTÁBIL/ORÇAMENTÁRIO 

Em análise ao Processo n° 2247/2018, verifica-se que a Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Agricultura e Meio Ambiente solicitou conforme Memo. 
0137/SEMINFRA/2018 de 07.05.2018, que fosse disponibilizado orçamento para fazer frente 
ao Convênio n° 299/PGE/2017, celebrado entre o Governo do Estado de Rondônia, através da 
Superintendência de Desenvolvimento do Estado de Rondônia — SUDER e a Prefeitura 
Municipal de Ouro Preto do Oeste, para aquisição de 01 (um) caminhão compactador de lixo, 
conforme depósito em conta corrente, extrato anexo. 

O Orçamento será suplementado nas seguintes Programações/Fichas 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE 

Funcional Programática: 15.452.0021.2069.0000 
Ficha: 557 

Elemento/Despesa: 44.90.51.00 
Valor: R$. 198.000,00 

  

Sendo assim somos favoráveis à continuidade do presente processo. 

Ouro Preto do Oeste, 08 de Maio de 2018. 

Denise Megume Yamano 
Contadora 



Estado de Rondônia 
Estância Turística de Ouro Preto do Oeste 
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PARECER Nº.9Z 2) /2018 

AUTOS Nº 2247/2017 

INTERESSADO: SEMPLAF 

OBJETO: Abertura de Crédito por excesso de Arrecadação 

y. 

Trata o presente, de análise do processo em epígrafe cujo objeto é a abertura de Crédito Adicional 

por Excesso de Arrecadação, atendendo às necessidades da Secretaria Municipal de Infra Estrutura, Agricultura e 

Meio Ambiente. Esclarece a justificativa que esta abertura de crédito é necessária para atender a o termo de 

convênio 299/17/PGE/2017, celebrado entre o Estado de Rondônia e o Munícipio, cujo objeto é aquisição de um 

veículo tipo caminhão. 

Consta nos autos a Justificativa da Secretária interessada, demonstração da existência do Recurso 

disponível, cópia do Termo de Convênio e Parecer da Contabilidade fls. 07/08/11. 

A lei orçamentária anual dos entes da federação destina-se a estimar a receita e fixar a despesa de 

determinado exercício financeiro, sendo vedada a realização de gastos pela administração pública sem a 

correspondente autorização orçamentária. 

Sobre a estatura da lei orçamentária, cumpre reproduzir trecho do voto do Ministro Ayres Britto 

exarado na ADI 4.048, segundo o qual "/"...] no fundo, abaixo da Constituição, não há lei mais importante para o 

país, porque a que mais influencia o destino da coletividade, do que esta lei. A lei orçamentária é a lei 

materialmente mais importante do ordenamento jurídico logo abaixo da Constituição." 

A lei orçamentária anual pode ser alterada por meio de créditos adicionais, que se destinam a 

complementar as despesas insuficientemente dotadas no orçamento (créditos suplementares) ou a autorizar a 

realização de despesas não contempladas originariamente ria lei orçamentária (créditos especiais). 

Em todo caso, a abertura dos créditos suplementares ou especiais está condicionada à existência 

de prévia autorização legislativa, sendo que, para os créditos suplementares, a autorização pode constar da 

própria lei orçamentária anual. 

Além de prévia autorização legislativa, a abertura de créditos adicionais ao orçamento anual, sejam 

eles suplementares ou especiais, depende ainda da indicação da respectiva fonte de recursos. Tal exigência tem 

por objetivo assegurar a manutenção do equilíbrio das contas públicas, uma vez que a abertura indiscriminada de 

créditos adicionais, sem a indicação da respectiva fonte de recursos para cobertura das despesas decorrentes do 

novo crédito, importaria, fatalmente, no desequilíbrio das contas públicas. 

Posto isso, cumpre registrar que não existe qualquer vedação legal à utilização das referidas fontes 

de recursos para abertura de crédito adicional ao orçamento dos poderes e órgãos autônomos, principalmente 

em relação aos recursos provenientes do excesso de arrecadação. 

Entretanto, quando da utilização de qualquer daquelas fontes de recursos para abertura de crédito 

adicional, deve-se observar se há previsão constitucional ou legal que vincule os recursos à finalidade específica, 

hipótese na qual a respectiva fonte de recursos somente poderá ser utilizada para abertura de crédito adicional 

que atenda ao objeto de sua vinculação. 

O crédito suplementar em questão, depende da prévia existência de recursos para a efetivação da 

despesa, sendo autorizado por lei e aberto por decreto do Poder Executivo. Cabe ressaltar que a lei orçamentária 

poderá conter autorização para abertura de créditos suplementares até determinado limite, conforme artigo 42 

da Lei Federal n. 4.320/64. 

Por crédito adicional, entende-se as autorizações de despesa não computada ou insuficientemente 

dotadas na lei orçamentária, como se verifica na Lei 4.320/64, que "Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro 

para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 

Federal", nos artigos que abaixo se transcreve: 
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Estado de Rondônia 
Estância Turística de Ouro Preto do Oeste 

"Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computadas ou insuficientemente dotadas na Lei d 
Orçamento. " 
"Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 
1- suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária; 

- especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária específica; 
- extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de guerra, comoção intestina ou 

calamidade pública. " 
"Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por decreto executivo. " 
"Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a 
despesa e será precedida de exposição justificativa. 
§ 12  Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos: 
I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; 
II - os provenientes de excesso de arrecadação; 

- os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; 
IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite ao poder executivo realiza-
Ias. 
§ 22 Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando- 
se, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de credito a eles vinculadas. 
§ 32  Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a 
mês entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício. 
§ 4° Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de arrecadação, deduzir-se-á a importância dos 
créditos extraordinários abertos no exercício. " 

Em face do exposto, e, de acordo com a informação contábil favorável à abertura do crédito, 

entendemos que o Projeto de Lei sob exame encontra-se em conformidade com as normas estabelecidas pela 
Constituição Federal (artigo 167, V) e pela Lei Federal n° 4.320/64 (que estatui normas gerais de Direito Financeiro 
para elaboração e controle dos orçamentos públicos) para a abertura de créditos adicionais, supracitada. 

Inexistindo óbices constitucionais ou legais, esta Procuradoria nada tem a opor à tramitação do 
presente projeto. 

A Coordenadoria do Sistema de Controle Interno para manifestar e acompanhamento. 

É o parecer, S.M.J. 

LUCINEI 
PROCURAD 

E CASTRO 
UNICÍPIO 



Estado de Rondstini 

Prefeitura da Estância Turística de Ouro Preto do 

Coordenadoria do Sistema de Controle 
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Parecer n 	(" 	CSCl/2018 

ORIGEM: SEMPLAF 

SOLICITAÇAO: SEMIMFRA 

OBJETIVO: Abertura de Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação. 

Processo n" 2247/2018 

DESTINO: SEMPLAF 

Chegou nesta Coordenadoria do Sistema de Controle Interno para analise o Processo 

2247/2018, quanto a solicitação de Projeto Lei que tem como objetivo a abertura de Crédito 

Adicional Especial por excesso de arrecadação, na Secretaria Municipal de Infra Estrutura -

SEMIMFRA, de acordo com memorando n° 137/SEMIMFRA/2018, (f1.03), que demonstra as 

informações necessárias para abertura do crédito, como consta na ,justificativa no memorando que 

expõe as necessidades da Unidade Orçamentaria. 

Comparece o parecer técnica junto ao Departamento Contábil no que tange o aspecto 

contábil, financeiro e orçamentário do projeto de lei, onde pode observar que consta Parecer 

favorável. uma vez que demonstrou apuração pela Secretaria de origem. 

Observa se também o Parecer 343/2018, da Procuradoria Jurídica , que diante da 

viabilidade técnica do Projeto de Lei, no que tange ao mérito, a Procuradoria Jurídica entende que 

o prosseguimento para a elaboração do projeto é possível. 

Pelas razões expostas, observamos que Para abertura de crédito adicional, poderá ser 

indicado como fonte de recurso o excesso de arrecadação proveniente de recursos adicionais de 

transferências recebidas, com destinação vinculada, não prevista ou subestimada no orçamento. 

Isso pode ser realizado ainda que o excesso não se reflita na receita total arrecadada, desde que 

atenda ao objeto da vinculação e se adotem as providências para a garantia do equilíbrio financeiro. 

Diante da disposição contida na Lei Federal 4.320/64, e do ponto de vista da.  

Constitucionalidade, esta Coordenadoria nada -rn a opor à tramitação do presente projeto. 

Ouro Preto do Oeste, 10 de maio de 201 	

\o -k 
Marinalva Re ende Vieira 

Coordenadora do Siste a de Controle Interno 
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